
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÇAO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA DO
PODER LEGISLATIVO DE CEARÁ-MIRIM

Ata da 34ª (trigésima quarta) Sessão Ordinária do 1º período da 2ª Sessão Legislativa da 19ª legislatura do
Poder Legislativo de Ceará-Mirim.
 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (2022), na Sala das Sessões Vereador “Paulo Antônio da
Cruz”,  reuniu a Câmara Municipal  de Ceará-Mirim em Sessão Ordinária,  sob a Presidência do Senhor Kaio César
Carneiro,  sendo Primeira Secretária Senhora Erineide Gomes Neta e Segundo Secretário nomeado ad hoc Senhor
Marcone da Silva Barbosa. Verificada a existência de quórum, foi declarada aberta a reunião quando eram 14 horas e 12
minutos, com a presença dos Edis que assinaram o competente Livro de Registro. A Vereadora Erineide Gomes Neta, fez
abertura da Bíblia Sagrada e leitura do texto Bíblico. Em seguida, o Senhor Presidente transferiu a palavra para o
Segundo Secretário fazer a leitura da Ata da Sessão anterior. Após lida, foi submetida a votos e aprovada sem emenda
por unaminidade. Por questão de ordem, o Edil Marcos Angelino de Farias solicitou a Mesa Diretora para entregar uma
Moção de Congratulação ao Senhor Eudes de Miranda. Acatado pelo Presidente. Logo depois, o horário foi destinado ao
EXPEDIENTE, onde foi lido o seguinte documento, REQUERIMENTO Nº 70/2022 – Autoria da Comissão de Finança,
Orçamento e Fiscalização - Com fulcro no art. 111, § 1º, VI e VIII do Regimento Interno, a Comissão de Finanças,
Fiscalização e Orçamento vem REQUERER seja designada a data de 12 de maio de 2022 às 13:00 horas, na Sala de
Sessões deste Poder Legislativo, para julgamento das Contas do Poder Executivo dos exercícios 2011 e 2012, bem como
seja notificado/intimado o Sr. ANTÔNIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO acerca do ato para as cominações de estilo,
devendo a ata da respectiva sessão ser publicada no meio oficial em obediência ao Princípio da Publicidade. Em seguida,
ocorreu o USO DA TRIBUNA, sem inscritos. O Senhor Presidente iniciou a ORDEM DO DIA, solicitando parecer da
Comissão  de  Finança,  Orçamento  e  Fiscalização  referente  ao  PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº
13/2022 - Autoria do Vereador João Maria de Paiva Mota – “Institui Incentivo Fiscal para o desenvolvimento do
Esporte Amador no Âmbito do Município de Ceará-Mirim, e dá outras providências”. Tendo como Vereadora Relatora
Erineide Gomes Neta, fundamentado no exposto, esta comissão baixa o feito em diligência para que o Propositor do
Projeto de Lei anexe a este o Impacto Financeiro que justifique no prazo de 03 (três) dias. Logo, acatado pelo Presidente.
Prosseguindo, solicitou o Comissão de Finança, Orçamento e Fiscalização referente ao PROJETO DE LEI DO PODER
LEGISLATIVO Nº 14/2022 - Autoria do Vereador Marcone da Silva Barbosa – “Institui no âmbito do Município de
Ceará-Mirim a semana de alfabetização digital e combate a disseminação de notícias falsas (Fake News), e da outras
providências”. Tendo como Vereador Relator Marcílio de Morais Dantas Júnior, que opinou parecer favorável, sendo
acompanhado pelos Edis Erineide Gomes Neta e nomeado ad hoc Climério Silva de Souza. Em seguida, o parecer da
comissão foi submetido a votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi encaminhado o referido projeto para
Comissão de Saúde, Educação e Assistência Social. Continuando, solicitou o parecer da Comissão de Finança, Orçamento
e Fiscalização referente ao PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 15/2022 - Autoria do Vereador Marcos
Angelino de Farias - “Institui o Dia Municipal da Família no Município de Ceará-Mirim”. Tendo como Vereador Relator
Marcone da Silva Barbosa, que opinou parecer favorável, sendo acompanhado pelos Edis Erineide Gomes Neta e Marcílio
de  Morais  Dantas  Júnior.  Em seguida,  o  parecer  da  comissão  foi  submetido  a  votos  ao  plenário  e  aprovado por
unanimidade.  Logo,  foi  encaminhado  o  referido  projeto  para  Comissão  de  Saúde,  Educação  e  Assistência  Social.
Prosseguindo, solicitou o parecer da Comissão de Finança, Orçamento e Fiscalização referente ao PROJETO DE LEI DO
PODER LEGISLATIVO Nº 17/2022 - Autoria do Vereador Heriberto Ribeiro Pereira - “Denomina Praça Pública em
nosso Município, e dá outras providências Tendo como Vereadora Relatora Erineide Gomes Neta, que opinou parecer
favorável, sendo acompanhado pelos Edis Marcílio de Morais Dantas Júnior e Marcone da Silva Barbosa. Em seguida, o
parecer da comissão foi submetido a votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi submetido a votos em
primeira discussão e aprovado de forma unânime. Continuando, solicitou o parecer da Comissão de Legislação, Justiça,
Defesa do Consumidor e Redação Final referente ao PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 18/2022 –
Autoria da Vereadora Erineide Gomes Neta - “Dispõe sobre a implantação do projeto Ronda Escolar no Município de
Ceará-Mirim/RN, e dá outras providências”. O Edil Marcone da Silva Barbosa apresentou emendas modificativa, tais
como: EMENDA 001/2022: Modifica-se no art. 1º do Projeto de Lei. Onde se lê: “Art. 1º Fica implementado, no Município
de Ceará-Mirim/RN, o Projeto Ronda Escolar”. Leia-se: “Art. 1º Fica autorizada a implementação, no Município de Ceará-
Mirim/RN, o Projeto Ronda Escolar”. EMENDA 002/2022: Modifica-se no art. 3º do Projeto de Lei. Onde se lê: “Art. 3º
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário”. Leia-se: “Art. 4º Esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário”. Tendo como Vereador Relator
Marcos Angelino de Farias, que opinou parecer favorável com emendas modificativas, sendo acompanhado pelos Edis
Heriberto Ribeiro Pereira e nomeado ad hoc Arnaldo Silvestre Pereira. Em seguida, o parecer da comissão foi submetido
a votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi encaminhado o referido projeto para Comissão de Finança,
Orçamento e Fiscalização. A seguir, solicitou o parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Defesa do Consumidor e
Redação Final referente ao PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 19/2022 – Autoria do Vereador Arnaldo
Silvestre  Pereira  –  “Declara  “Cidade  das  Dunas  e  dos  Buggys”  O  município  de  Ceará-Mirim/RN,  e  dá  outras
providências”.  Tendo  como  Vereador  Relator  Heriberto  Ribeiro  Pereira,  que  opinou  parecer  favorável,  sendo
acompanhado pelos Edis Marcone da Silva Barbosa e Marcos Angelino de Farias. Em seguida, o parecer da comissão foi
submetido a votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi encaminhado o referido projeto para Comissão de
Finança,  Orçamento  e  Fiscalização.  A  seguir,  solicitou  o  parecer  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça,  Defesa  do
Consumidor e Redação Final referente ao PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO – N° 20/2022 - Autoria do
Vereador Marcone da Silva Barbosa – “Dispõe sobre as diretrizes, básicas para a propulsão do Turismo Religioso no
Município de Ceará-Mirim, e dá outras providências”. Tendo como Vereador Relator Marcos Angelino de Farias, que
opinou parecer favorável, sendo acompanhado pelos Edis Heriberto Ribeiro Pereira e nomeado ad hoc João Maria de
Araújo. Em seguida, o parecer da comissão foi submetido a votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi
encaminhado o referido projeto para Comissão de Finança, Orçamento e Fiscalização. A seguir, solicitou o parecer da
Comissão de Legislação, Justiça, Defesa do Consumidor e Redação Final referente ao PROJETO DE LEI DO PODER
LEGISLATIVO – N° 21/2022 -  Autoria do Vereador Marcone da Silva Barbosa – “Institui o Reconhecimento do
Caráter Educacional e formativo das Artes Marciais e permite a celebração de parcerias para a sua instrução nos
estabelecimentos da Rede Pública de Ensino Municipal de Ceará-Mirim, e dá outras providências”. Tendo como Vereador
Relator Marcos Angelino de Farias, que opinou parecer favorável, sendo acompanhado pelos Edis Heriberto Ribeiro
Pereira e nomeada ad hoc Aline de Cássia Nascimento de Souza. Em seguida, o parecer da comissão foi submetido a
votos ao plenário e aprovado por unanimidade. Logo, foi encaminhado o referido projeto para Comissão de Finança,
Orçamento e Fiscalização. Em seguida, submeteu a voto ao plenário e aprovado por unanimidade o Requerimento Escrito
de  nº  70/2022.  Fim  da  ORDEM  DO  DIA,  passou  ao  USO  DAS  LIDERANÇAS  DE  PARTIDO  E  DE  GOVERNO  E
EXPLICAÇÕES PESSOAIS, não havendo quem delas fizesse uso. Todos os pronunciamentos estão gravados na íntegra em
Ata Eletrônica. Sem assuntos a deliberar e tendo cumprido todos os trâmites regimentais, o Senhor Presidente encerrou a
presente Sessão, convocando outra para logo mais. Para constar, Cleônio Alves Pereira Filho, lavrou a presente Ata e a
digitou, de Ordem do Segundo Secretário. Ceará-Mirim/RN, 10 de maio de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 

Kaio César Carneiro
Presidente
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